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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA - ESTADO DO RIO DE
JANEIRO PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS

P O R T A R I A    Nº 083/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no uso de suas

atr ibuições legais,
Em conformidade com o Processo Administrat ivo n° 207 de

1 0 / 0 1 / 2 0 1 9 ,  e  s e g u n d o  o s  t e r m o s  d o  A r t i g o  9 2  d a  L e i
Complementar 070/2010, RESOLVE:

CONCEDER Licença Prêmio ao Servidor Municipal VICENTE
DE PAULA MONTEIRO, Apoio Urbano Rural, Matrícula n°. 280/1,
por 90 (noventa) dias a part i r  de 18/02/2019, referente período
aquisi t ivo 1998/2003.

Publ ique-se, registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA
GABINETE DO PREFEITO, EM 01/02/2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO
PREFEITO
Obs.:  Esta Portar ia está sendo republ icada por conter erros

de digi tação.

P O R T A R I A    Nº 094/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no uso de suas

atr ibuições legais,
CONSIDERANDO os termos da Lei  Complementar nº.  70/

2010, em seu Art igo 68, e autor ização exarada no Processo
nº. 7.037 de 12/12/2018;

RESOLVE READAPTAR a servidora LIDIANA VARGAS ALVES
MARTINS, Matr ícula nº.  2065/6,  em função extraclasse pelo
per íodo de 06 (se is)  meses,  com efe i tos  a  par t i r  de 15/01/
2019.

Publ ique-se, registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA
GABINETE DO PREFEITO, EM 13/02/2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO
PREFEITO

P O R T A R I A    Nº 095/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no uso de suas

atr ibuições legais,
CONSIDERANDO os termos da Lei  Complementar nº.  70/

2010, em seu Art igo 68, e autor ização exarada no Processo
nº. 7.183 de 19/12/2018;

RESOLVE READAPTAR o serv idor  FABRÍCIO SIQUEIRA
A R A N T E S  D O  VA L L E ,  M a t r í c u l a  n º .  1 6 3 6 / 5 ,  e m  f u n ç ã o
extrac lasse pelo per íodo de 03 ( t rês)  meses,  com efe i tos a
part i r  de 01/02/2019.

Publ ique-se, registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA
GABINETE DO PREFEITO, EM 13/02/2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO
PREFEITO

P O R T A R I A    Nº 096/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no uso de suas

atr ibuições legais,
RESOLVE NOMEAR Comissão para real ização de Chamada

Públ ica para a compra de gêneros al imentícios diretamente da
agricultura famil iar e do empreendedor famil iar rural ,  conforme
Lei n°.  11.947/2009, composta pelos seguintes membros:

• Representantes da Secretar ia Municipal de Educação:
D o r a c i n é i a  C o r r e a  D u t r a  -  S e c r e t á r i a  M u n i c i p a l  d e

Educação;
Débora Alves de Pinho Machado Si lva.
• Representante da Equipe de Lici tação:
João César Honório da Si lva.
• Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura:
Emmanuel Tavares Rodrigues.

Publ ique-se, registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA
GABINETE DO PREFEITO, EM 13/02/2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO
PREFEITO

P O R T A R I A    Nº 097/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no uso de suas

atr ibuições legais,
RESOLVE EXONERAR, face à Aposentadoria por tempo de

Idade e Contr ibuição, concedida no Ato CAPREM n°. 11/2019, o
Sr.  JOSÉ ROBERTO MIZAEL DE SOUZA,  Serv idor  Púb l i co
Municipal na função de Apoio Urbano Rural,  Matrícula n°. 105/
8, com efei tos retroat ivos a part i r  de 01/02/2019.

Fica a Secretár ia Municipal de Administração autor izada a
proceder  as  ano tações  na  f i cha  func iona l  do  serv idor,  o ra
aposentado e exonerado, para que produza os devidos efei tos
legais.

Publ ique-se, registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA
GABINETE DO PREFEITO, EM 13/02/2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO
PREFEITO
P O R T A R I A    Nº 098/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no uso de suas

atr ibuições legais,
RESOLVE EXONERAR, face à Aposentadoria por Idade e

Tempo de Contr ibuição – Especial  de Professora,  concedida
no Ato CAPREM n°. 14/2019, a Sr.ª ADRIANA COUTINHO DA
CUNHA, Servidora Públ ica Municipal na função de Professora
A, Matrícula n°. 945/8, com efei tos retroat ivos a part i r  de 01/
02/2019.

Fica a Secretár ia Municipal de Administração autor izada a
proceder  as anotações na f icha func ional  da serv idora,  ora
aposentada e exonerada, para que produza os devidos efei tos
legais.

Publ ique-se, registre-se e cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA
GABINETE DO PREFEITO, EM 13/02/2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO
PREFEITO

P O R T A R I A    Nº 099/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no uso de suas

atr ibuições legais,
RESOLVE EXONERAR, face à Aposentador ia  Especia l  em

virtude de exercício de at iv idades insalubres, concedida no Ato
CAPREM n°. 16/2019, o Sr.  NOEL LAURINDO, Servidor Públ ico
Municipal na função de Apoio Urbano Rural,  Matrícula n°. 1074/
0, com efei tos retroat ivos a part i r  de 01/02/2019.

Fica a Secretár ia Munic ipal  de Administração autor izada a
p rocede r  as  ano tações  na  f i cha  f unc i ona l  do  se r v i do r,  o ra
aposentado e exonerado, para que produza os devidos efei tos
legais.

Publ ique-se, registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA
GABINETE DO PREFEITO, EM 13/02/2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO
PREFEITO

P O R T A R I A    Nº 100/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no uso de suas

atr ibuições legais,
RESOLVE EXONERAR, face à Aposentadoria voluntária por

Idade,  concedida no Ato CAPREM n°.  15/2019,  a Sr.ª  MARIA
HELENA PEREIRA DA SILVA, Servidora Pública Municipal na função
de Apoio Urbano Rural, Matrícula n°. 921/0, com efeitos retroativos
a partir de 04/02/2019.

Fica a Secretár ia Munic ipal  de Administração autor izada a
proceder  as  ano tações  na  f i cha  func iona l  da  se rv idora ,  o ra
aposentada e exonerada, para que produza os devidos efeitos
legais.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA
GABINETE DO PREFEITO, EM 13/02/2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO
PREFEITO

P O R T A R I A    Nº 101/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no uso de suas

atr ibuições legais,
Em conformidade com o Processo Administrativo n° 933 de 15/

02/2019, e segundo os termos do Artigo 88 da Lei Complementar
070/2010, RESOLVE:

CONCEDER Licença para trato de interesses part iculares –
sem vencimento,  pe lo per íodo de 02 (dois)  anos ao Serv idor
Municipal  JOSÉ ROGÉRIO GUEDES DOS SANTOS, Motor ista,
Matrícula nº. 1647/0, a partir de 15/02/2019.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA
GABINETE DO PREFEITO, EM 15/02/2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO
PREFEITO

P O R T A R I A    Nº 102/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no uso de suas

atr ibuições legais,
Em conformidade com o Processo Administrativo n° 985/2019,

e segundo os termos do Artigo 81 da Lei Complementar 070/2010,
RESOLVE:

CONCEDER Licença para acompanhar pessoa da famíl ia ao
Servidor JOSÉ LUIZ MARTINS, Apoio Urbano Rural, Matrícula n°.
188/0, por 15 (quinze) dias a partir de 18/02/2019.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA
GABINETE DO PREFEITO, EM 18/02/2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO
PREFEITO

P O R T A R I A    Nº 103/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no uso de suas

atr ibuições legais,
RESOLVE NOMEAR Comissão de Desenvolvimento Funcional

do Magistério, conforme Lei Complementar nº. 055/2007, Capítulo
VIII, Secção II, Art.39, composta pelos seguintes membros:

• Representantes do Quadro Permanente do Magistér io
P ú b l i c o  M u n i c i p a l ,  i n d i c a d o s  p e l a  S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e
Educação:

1. Flávia Ramos Dias da Silva Bonfim Bertão;
2. Maria Heloisa de Souza Gomes;
3. Mônica Brazolino de Almeida Calito Teixeira.

• Representantes da Categoria do Magistér io,  indicados
pela entidade de classe:

1. Carina da Silva Cardoso Gonçalves;
2. Katiuscia Aparecida Silva Ribeiro Borba;
3. Roberta Vianna de Rezende.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA
GABINETE DO PREFEITO, EM 18/02/2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO
PREFEITO

P O R T A R I A    Nº 104/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no uso de suas

atr ibuições legais,
Em conformidade com o Processo Administrativo n° 870/2019,

e segundo os termos do Artigo 81 da Lei Complementar 070/2010,
RESOLVE:

CONCEDER Licença para acompanhar pessoa da famíl ia à
Servidora NILZA RODRIGUES LIMA, Apoio Urbano Rural, Matrícula
n°. 1598/9, por 30 (tr inta) dias a partir de 19/02/2019.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA
GABINETE DO PREFEITO, EM 19/02/2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO
PREFEITO

P O R T A R I A    Nº 105/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no uso de suas

atr ibuições legais,
CONSIDERANDO que, através da Portaria nº. 170/2018, a

servidora obteve incorporação ao vencimento correspondente
a 6/10 (seis décimos),  conforme Processo Administrat ivo nº.
756/2018;

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº. 70/2010,
com redação al terada pela Lei  Complementar n°.  75/2011, e
autorização exarada no Processo nº. 691/2019 de 01/02/2019;

RESOLVE INCORPORAR, como vantagem pessoal, mais 1/10
( u m  d é c i m o )  d o s  C a r g o s  C o m i s s i o n a d o s  e x e r c i d o s  p e l a
serv idora ANA CAROLINA PILLO, Matr ícu la nº .  1735/3,  com
efeitos f inanceiros e funcionais a part ir de 01 de fevereiro de
2019.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA
GABINETE DO PREFEITO, EM 22/02/2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO
PREFEITO

P O R T A R I A    Nº 106/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no uso de suas

atr ibuições legais,
RESOLVE DESIGNAR a Srª. ADRILNEIA FERREIRA MOREIRA

NOVAES, Advogada do Município, para responder pela Advocacia
Geral do Município, pelo período de 15 (quinze) dias a part ir
desta data, em substituição às férias regulamentares do t i tular
R u l l i a n  M o u r a  M a r t i n s ,  p o d e n d o  d e t e r m i n a r  q u a i s q u e r
p rov idênc ias  e  ass ina r  os  documentos  necessár ios  pa ra  o
funcionamento da repartição, durante o período da substituição.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA
GABINETE DO PREFEITO, EM 22/02/2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO
PREFEITO

P O R T A R I A    Nº 107/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no uso de suas

atr ibuições legais,
Em conformidade com o Processo Administrativo n° 3.866 de

0 5 / 0 7 / 2 0 1 8 ,  e  s e g u n d o  o s  t e r m o s  d o  A r t i g o  9 2  d a  L e i
Complementar 070/2010, RESOLVE:

CONCEDER Licença Prêmio à Servidora Municipal MARIA DE
LOURDES GALO MULINARI, Merendeira, Matrícula nº. 957/1, por
90 (noventa)  d ias a par t i r  de 27/02/2019,  re ferente per íodo
aquisit ivo 2004/2009.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA
GABINETE DO PREFEITO, EM 27/02/2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO
PREFEITO

P O R T A R I A    Nº 108/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no uso de suas

atr ibuições legais,
RESOLVE DESIGNAR a Servidora KATERINE SCHUWARTZ DE

ALMEIDA, Matrícula nº. 2079/6, lotada na Secretaria Municipal
de  Educação,  para  responder  pe la  pres tação de contas  de
Adiantamento de Despesas, conforme previsto na Lei nº. 773/
1984, a partir de 01/03/2019.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA
GABINETE DO PREFEITO, EM 01/03/2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO
PREFEITO

LEI Nº 2.269/2019
“Considera de interesse público para f ins de tombamento, o

edifício da Estação Ferroviária e a Plataforma de Embarque. Onde
está instalado o Centro Cultural Dr. Edésio Barbosa da Silva, e
dá outras providências;”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 66 da Lei
Orgânica do Município, de 04-04-90, alterada pela Emenda de
Revisão nº 01, promulgada em 09 de abri l  de 2.002.

Faço saber que a Câmara Municipal de Porciúncula aprovou
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica considerado de interesse público para f ins de
tombamento, com vistas à preservação arquitetônica, cultural,
educacional e turíst ica, o edif íc io da Estação Ferroviár ia e a
plataforma de embarque e desembarque, que integram o conjunto
arquitetônico onde está instalado o Centro Cultural Dr. Edésio
Barbosa da S i lva ,  loca l izado na Avenida José Tannus,  sem
número, Centro, Porciúncula-RJ.

Art. 2º -Em decorrência desta Lei, poderá o Poder Executivo
e fe tua r  o  t ombamen to  do  re fe r i do  bem,  f i cando  vedada  a
demolição e descaracterização do conjunto arquitetônico, sendo
admitida a sua uti l ização para f ins  culturais e educacionais.

Art. 3º -Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Paulo Ramos
Gabinete do Prefeito, 18 de Março de 2019
Leonardo Paes Barreto Coutinho
Prefeito Municipal
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EDITAL 01/2019

O PRESIDENTE DO CLUBE CAÇA E PESCA DE
PORCIUNCULA, Sr. Reinaldo da Silva Braga, tendo em vista as
disposições do Estatuto, convoca os associados do Clube para
comparecerem à Assembléia Geral Ordinária que elegerá o Conselho
Deliberativo, Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, que deverão
exercer seu mandato pelo período de 02 (dois) anos, a qual acontecerá
no dia 28 de abril de 2019, domingo, na Sede Campestre do Clube, à
Rua Ivon Chein Mansur, 366 – Porciúncula/RJ, com a primeira
chamada às 08 horas e, havendo necessidade, com segunda chamada
01(uma) hora depois, com termino as 14 horas do mesmo dia.

Cumpre esclarecer que tem direito a voto o Sócio Proprietário
escrito no CCPP até 180 (cento e oitenta) dias antes das eleições.

Para votar e ser votado o associado deverá estar em dia com a
Tesouraria do CCPP 07(sete) dias anteriores à realização do pleito,
no mínimo.

As chapas contendo um titulo identificador e os nomes dos
candidatos com os respectivos cargos a que concorrerão serão
registradas ate ás 18 horas do 5º (quinto) dia anterior à data marcada
para a realização das Eleições, na secretaria do CCPP, mediante
requerimento ao seu Presidente Executivo, devidamente
protocolado.

Porciúncula, 13 de março de 2019.
Reinaldo da Silva Braga
Presidente do CCPP

ATA DA QUINTA REUNIÃO DO PRIMEIRO PERÍODO
ORDINÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARRE-SAI,
LEGISLATURA 2017 A 2020

Aos doze dias do mês de março do ano de dois mil e
dezenove, realizou-se a quinta reunião do Primeiro Período
Ordinário da Câmara Municipal de Varre-Sai Legislatura
2017 a 2020, presidida pelo Vereador Antonio José Ferreira,
que invocando a proteção de Deus, deu por aberto os
trabalhos da presente reunião, determinando ao Segundo
Secretário que fizesse a leitura do Evangelho do dia e ao
Primeiro Secretário, que fizesse chamada dos Vereadores
finda qual constatou-se a presença de todos Edis. Em
seguida foi feita a leitura da Ata da reunião anterior, que
foi aprovada por unanimidade. Procedeu-se a seguir a
le i tura  do expediente ,  que constou do seguinte :  Do
Executivo Municipal, Ofício GP nº 049/2019 – resposta ao
Vereador Antonio Said de Oliveira Júnior e Decreto nº 1571
e 1572/2019;  Do Vereador Cláudio Magno Paulant i ,
assinada por todos os Edis,  Moção nº  001/2019; Do
Vereador Paulo Sérgio Barsani, Indicação nº 009/2019; Do
Vereador José Maria de Freitas Pelegrini, Indicação nº 010
e 011/2019; Do Vereador Antônio Said de Oliveira Júnior,
Requerimento nº 012/2019; Do Vereador José Pedro Rodolfi
Júnior, Indicação nº 013/2019; Dos Vereadores José Pedro
Rodolfi Júnior e Paulo Sérgio Barsani, indicação nº 012/
2019; Do Vereador Cláudio Magno Paulanti, Projeto de
Lei nº 006/2019. Finda a leitura do expediente, o Sr.
Presidente passou os trabalhos para a Ordem do Dia. Em
discussão única na forma regimental foi aprovada por
unanimidade as seguintes matérias: Do Vereador Antonio
Said de Oliveira Júnior, Requerimento nº 008/2019; Do
Vereador Cláudio Magno Paulanti, assinada por todos os
Edis, Moção nº 001/2019. Do Executivo Municipal, Veto
Integral encaminhado através do Ofício GP. Nº. 030/2019,
datado de 05 de janeiro de 2019, protocolado sob o nº.
008/2019, apresentado face ao Projeto de Lei nº. 019/2018,
de autoria do nobre Vereador Alex de Assis Vioti Vargas
dos  Santos .  Do Execut ivo Municipal ,  Veto  In tegra l
encaminhado através do Ofício GP. Nº. 031/2019, datado
de 05 de janeiro de 2019, protocolado sob o nº. 009/2019,
apresentado face ao Projeto de Lei nº. 022/2018, de autoria
do nobre Vereador Alex de Assis Vioti Vargas dos Santos.
O Requerimento nº 009/2019 de autoria do Vereador
Antonio  José  Ferre i ra ,  fo i  re t i rado pelo  autor.  Não
havendo mais matéria para ser discutida na Ordem do Dia,
o Senhor Presidente encerrou os trabalhos, da qual para
constar foi lavrada a presente Ata que será lida e discutida
na próxima reunião.

Antonio José Fereira – Presidente
Antonio Said de Oliveira Júnior – Primeiro Secretário
José Maria de Freitas Pelegrini – Segundo Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE VARRE-SAI-
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS
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PORTARIA GDP Nº 008/2019
O D i re to r  P res iden te  do  I ns t i t u to  de  P rev idênc ia  dos

Servidores Públicos do Município de Natividade – NATPREVI, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso VII, art.
51 da Lei 333/2006 c/c 245/2002 e 234/02, resolve:

Conceder a APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO o (a) Servidor (a) Público (a) Municipal ANGELA
MARIA OLEGÁRIO do cargo de MONITORA, matrícula nº 5703/7,
com proventos integrais, de acordo com o Processo nº 039/
2018, fixados conforme abaixo discriminado, com base no artigo
3º redação dada pela Emenda Constitucional n° 47/05, combinado
com o art. 94, III, “e” da Lei n° 245/02 e art. 13, I, “c” da Lei n°
333/06 que Reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social
do Município de Natividade.

COMPOSIÇÃO DOS PROVENTOS:
1. Vencimento Base – Anexo V da tabela de vencimentos

da Lei nº 234/02..................................................R$ 1.292,79
2. Adicional de Qüinqüênio – art. 94, III, “e” da Lei nº 245/

02........................................................................... R$ 323,19
3. Total Mensal de Proventos: R$ 1.615,98 (Hum Mil e

Seiscentos e Quinze Reais e Noventa e Oito Centavos).
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 28 de Fevereiro de 2019.
Natanael José da Silva
Diretor Presidente

PORTARIA GDP Nº 011/2019
O D i re to r  P res iden te  do  I ns t i t u to  de  P rev idênc ia  dos

Servidores Públicos do Município de Natividade – NATPREVI, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso VII, art.
51 da Lei 333/2006 c/c 566/2012, 245/2002 e 233/2002, resolve:

Artigo 1º - RETIFICAR a Portaria de Refixação GP nº 051/
2018 de 05/07/2012, publicado no Jornal O Itaperunense, edição
nº 875 de 25/08/2018 na página 6, para que passe a constar
sua redação da seguinte forma:

Conceder a APOSENTADORIA POR INVALIDEZ o (a) Servidor
(a) Público (a) Municipal REGINA LÚCIA OLIVEIRA DE MORAES
do cargo de PROFESSOR PM II B, matrícula nº 456/1, com base
no artigo 40, § 1°, I da Constituição Federal, c/c art. 13, I, “a” e
art. 14, § 6º “m” da Lei nº 333/2006 que Reestrutura o Regime
Própr io de Previdência Socia l  do Municíp io de Nat iv idade,
proventos proporcionais, valor único R$ 1.043,20 (Hum Mil e
Quarenta e Três Reais e Vinte Centavos).

Es ta  po r t a r i a  en t r a  em v i go r  na  da ta  de  sua  ed i ção ,
retroagindo seus efeitos a 30 de novembro de 2009.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 18 de Março de 2019.
Natanael José da Silva
Diretor Presidente
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